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LEI Nº 833/2007 

DÁ NOME AO PSF DO BAIRRO SÃO 
JOSÉ/SANTO ANTONIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ASSIM 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art.1º- Denomina-se “Manoel Francisco de Paula Bon” — “TATICO”, o 

Posto de Saúde — PSF, localizado na Rua Nair Jacinta s/h — no Bairro São 

José — 1º Distrito de Cantagalo. 

Art.2º- O Fundo Municipal de Saúde, adotará as providencias no sentido de 
identificar o Posto de Saúde - PSF, com a respectiva placa alusiva à sua 

denominação. 

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em 22,de novembro de 2007. 

Joaquim Carvalho de Paula 
Prefeito 


